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O  TRIBUNAL DE  JUSTIÇA DA PARAÍBA,  através  do  Pregoeiro  nomeado  através  da  portaria  nº
2239/2018, publicada no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2018 torna público, para conhecimento dos
interessados,  que se encontra aberto processo licitatório, na modalidade  PREGÃO PRESENCIAL,  tipo
MENOR  PREÇO  GLOBAL  POR  LOTE, regido  pela  Lei  n°  10.520,  de  17  de  julho  de  2002,
regulamentada pelo Decreto n° 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelos Decretos n°s 3.693, de 20 de
dezembro de 2000, e 3.784, de 06 de abril de 2001, Decreto Estadual nº 34.986 de 14 de maio de 2014,
Decreto Federal 7.892, de 23 de janeiro de 2013, no que couber, como também a Resolução TJPB nº 15/2014
de 12/09/2014, Lei Complementar nº 123/2006 e subsidiariamente pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993, e ainda pelas condições e exigências estabelecidas neste edital. Os documentos de credenciamento, a
declaração de atendimento aos requisitos de habilitação, a proposta de preços (envelope 1) e a documentação
de habilitação (envelope 2) deverão ser entregues na sala da comissão de licitação instalada no 2º andar do
Anexo Administrativo João XXIII,  situado na Rua Professora Batista Leite,  nº 151- Bairro Róger– João
Pessoa –  PB,  no dia 30 de outubro de 2019, às 09:00 horas   ou no primeiro dia útil  subsequente, na
hipótese  de  não  haver  expediente  naquela  data,  ocasião  em que  se  dará  início  ao  credenciamento  dos
licitantes e aos demais procedimentos pertinentes.

1 – DO OBJETO                                                                                                                                  

1.1 – A presente licitação tem por objeto aquisição de equipamentos de comunicação com a finalidade de prover
as necessidades de aparelhamento da Assessoria de Comunicação Institucional deste Tribunal de Justiça , através
do sistema de registro de preços,   conforme  especificações constantes no Termo de Referência,  elaborado pela
Gerência de Contratação e aprovado pela  Assessoria de Comunicação Institucional do TJPB.

2 – DOS ANEXOS                                                                                                                               

2.1 – Integram este edital
Anexo I – Termo de Referência;
Anexo II – Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo III – Modelo de Carta de Credenciamento;
Anexo IV - Modelo de declaração de Inexistência de Fato Impeditivo para Habilitação;
Anexo V – Modelo de Declaração de que não Emprega Mão De obra infantil; 
Anexo VI – Modelo de Declaração de Habilitação;
Anexo VII – Modelo de Termo de Compromisso;
Anexo VIII – Recibo.

3 – DA PARTICIPAÇÃO                                                                                                                     

3.1. Poderão participar da presente licitação exclusivamente microempresas e empresas de pequeno porte,
nos termos do art. 48, inciso I, da Lei Complementar n° 123/2006, do ramo de atividade compatível com o
objeto da licitação, que apresentarem  no dia 30 de outubro de 2019, às 09:00 horas  ao Pregoeiro, em
sessão pública, no endereço constante no preâmbulo deste edital:

a) os documentos de credenciamento, em separado dos envelopes 1 e 2;
b) a  declaração  de  que  atende  aos  requisitos  de  habilitação  para  participar  do  presente
procedimento licitatório, cujo modelo consta do Anexo deste edital, em separado dos envelopes
1 e 2;
c) a proposta de preços (envelope 1);

       d) os documentos de habilitação (envelope 2).

Anexo Administrativo, 2º andar do Antigo Colégio João XXIII, situado na Rua Professora Batista Leite, nº 151- Bairro Róger– João Pessoa – PB,
fone (83) 3208-6018 e-mail: preg  e  @tjpb.jus.br

mailto:pregao@tjpb.jus.br
mailto:pregao@tjpb.jus.br
mailto:pregao@tjpb.jus.br


PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
EDITAL DE LICITAÇÃO – MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL – Nº  008/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO:  2019181932

3.2 – Não poderão participar desta licitação as empresas:

3.2.1 Constituídos sob a forma de consórcio;
3.2.2 Estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária imposta pelo Tribunal de Justiça da Paraíba.
3.2.3 Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Poder;
3.2.4 Estejam incluídas  no Cadastro  Nacional  de Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  no Portal  da
Transparência  da  Controladoria  Geral  da  União  -  CGU,  no  site  http://www.transparencia.gov.br/ceis/,
respeitada a área de abrangência de cada punição.
3.2.5 Estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato de Improbidade Administrativa
– CNIA, no site www.cnj.jus.br;
3.2.6 Estejam incluídas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar com a Administração Pública

Estadual – CAFIL-PB;
3.2.7 Estejam em processo de falência, dissolução ou liquidação;
3.2.8  Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme inciso
III, do art. 9º da Lei 8.666/93.
3.2.9 Tenha objeto social, atividade principal e/ou secundária incompatível com o objeto licitado, de
acordo com a tabela CNAE.

4 – DO CREDENCIAMENTO                                                                                                            

4.1 – No local, data e hora indicados no preâmbulo deste edital e na presença do Pregoeiro, será realizado o
credenciamento do interessado ou seu representante legal. Para tanto, obrigatoriamente, será necessária a
apresentação dos seguintes documentos:

4.1.1 – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado da alteração/aditivo
eventual  da  gerência  da  sociedade,  e  demais  que  se  achar  pertinente,  ou  ato  constitutivo
consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores, quando
o licitante for representado por pessoa que estatutariamente tenha poder para tal, comprovando
esta capacidade jurídica;
4.1.2 –  Procuração pública,  particular  ou  carta  de credenciamento,  podendo ser  utilizado o
modelo anexo a este edital, estabelecendo poderes para representar o licitante, expressamente
quanto à formulação de lances verbais e a praticar de todos os demais atos inerentes ao Pregão,
acompanhada, conforme o caso, de um dos documentos citados no subitem 4.1.1, para fins de
confirmação  de  poderes  para  subscrevê-la,  ou  ainda  cópia  de  traslado  de  procuração  por
instrumento público, na hipótese de representação por meio de prepostos;
4.1.3 –  Declaração  de  Enquadramento  ou  comprovação  de  enquadramento  mediante
apresentação de Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa nº
103 de 30 de abril de 2007,  expedida pelo Departamento Nacional de Registro de Comércio –
DNRC, na forma do disposto na Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, alterada pela
Lei  Complementar  147/2014,  ou  ainda,  comprovante  de  opção  pelo  Simples  Nacional
obtido através do site da Secretaria da  Receita Federal,  com datas de emissões até 60
(sessenta) dias antes do dia da sessão de licitação. 

4.2 – O representante da licitante presente à sessão deverá entregar ao Pregoeiro os documentos relativo ao
credenciamento, acompanhado da respectiva cédula de identidade ou equivalente, bem como a declaração de
atendimento aos requisitos de habilitação, em separado dos envelopes “Proposta de Preços” e “Documentos
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de Habilitação”;

4.3 – Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, os quais farão
parte  do  processo  licitatório,  por  qualquer  processo  de  cópia  autenticada  por  cartório  competente,  ou
conferido por servidor desta Comissão, inclusive o Pregoeiro ou membro de sua equipe de apoio no decorrer
da sessão de licitação, ou publicação em órgão da imprensa oficial, observados sempre os respectivos prazos
de validade;

4.4 – A cada licitante que participar do certame será permitido somente um representante para se manifestar
em nome do representado, desde que autorizado por documento de habilitação legal, vedada a participação
de qualquer interessado representando mais de um licitante, ressalvados os casos em que os licitantes não
estejam concorrendo para o mesmo item do objeto do certame, quando será admitida a participação do
mesmo representante para item diversificado, se for o caso. Referido representante poderá ser acompanhado
por outras pessoas, que poderão assessorá-lo, sendo vedada a manifestação de qualquer natureza por essas
outras pessoas;

4.5 –  A não  apresentação  ou  incorreção  de  qualquer  documento  de  credenciamento,  bem assim o  não
comparecimento  do  licitante  ou  de  seu  representante  legal  à  sessão,  inviabilizará  a  participação  do  (s)
licitante (s)  no certame.  Neste caso,  o (s)  portador (es)  dos envelopes poderá (ão) assistir  apenas como
ouvinte(s),  não  podendo  rubricar  documentos  ou  fazer  qualquer  observação  em  ata  ou  mesmo  de  se
manifestar  ou  interferir  no  desenvolvimento  dos  trabalhos,  ressaltando  que  quando  a  documentação  de
credenciamento estiver, por lapso, dentro de quaisquer dos envelopes (1 ou 2), o respectivo envelope será
entregue ao licitante que estará autorizado a abri-lo e retirá-la, lacrando-o em seguida, uma vez que citado
documento se encontra no recinto, com o intuito de ampliar a disputa;

4.6 – Recomenda-se que todos os representantes dos licitantes permaneçam na sessão até a conclusão dos
procedimentos, inclusive assinando a ata respectiva, sob pena de decadência do direito ao recurso.

5 – DA PROPOSTA DE PREÇOS                                                                                                      

5.1 – A proposta de preços deverá:
5.1.1 – Ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em sua parte externa dizeres como os
seguintes:

Ao Pregoeiro do
Tribunal de Justiça da Paraíba
Pregão Presencial n° ___/2019
Envelope 1 – PROPOSTA DE PREÇOS
(nome, razão social ou nome comercial do licitante e endereço)

5.1.2 – Preencher, necessariamente, os seguintes requisitos:
a) Ser datilografada ou impressa através de edição eletrônica de textos, modelo anexo;
b) Atender às especificações mínimas do objeto, conforme Termo de Referência, modelo
anexo;
c) Conter a cotação de preço unitário e total, em real, dos itens listados incluídos todos os
impostos, taxas e demais encargos pertinentes;
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d) Estar datada e assinada por pessoa juridicamente habilitada;
e)  Número do CNPJ da filial  ou outro estabelecimento da licitante que emitirá  as notas
fiscais referentes à execução do futuro contrato, indicação essa, indispensável para efeito de
empenho da despesa e realização do pagamento.

5.2 – Não será aceita oferta de materiais com características diferentes das indicadas no Anexo I deste edital.

5.3 –  A apresentação  das  propostas  implicará  plena  aceitação,  por  parte  da  licitante,  das  condições
estabelecidas neste edital.

5.4 – Os preços apresentados devem: 
a) Refletir os de mercado no momento; 
b) Compreender  todas  as  despesas  incidentes  sobre  o  objeto  licitado,  tais  como  materiais,
impostos, tarifas, taxas, fretes, seguros etc.; 
c) Ser irreajustáveis durante a validade da proposta;

5.5 – O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a partir da data constante no subitem 3.1;

5.6 – Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificações de valores, alterações
ou  alternativas  nas  condições/especificações  estipuladas.  Não  serão  consideradas  as  propostas  que
contenham entrelinhas, emendas, rasuras ou borrões que não estejam ressalvados;

5.7 – O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste item, observadas as condições previstas no
subitem 16.6 e 16.7 deste edital, implicará na desclassificação do licitante.

6 – DA HABILITAÇÃO                                                                                                                      

6.1 – A documentação de habilitação deverá:
6.1.1 – Ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em sua parte externa dizeres como os
seguintes:

Ao Pregoeiro do
Tribunal de Justiça da Paraíba
Pregão Presencial n°  ___ /2019
Envelope 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
(razão social ou nome comercial do licitante e endereço)

6.1.2 – e constar do seguinte:

                     6.1.2.1 – Empresa já cadastrada, conforme artigos 34 a 37 da Lei nº 8.666/93:

a) CRC – Certificado de Registro Cadastral deste Tribunal de Justiça ou o SIREF – Sistema
Integrado de Registro de Fornecedores do Estado da Paraíba, vigente, que atenda aos requisitos
previstos  na  Lei  n°  8.666/93,  em  substituição  à  documentação  concernente  à  habilitação
jurídica, à qualificação econômico-financeira e a regularidade fiscal, no qual deverão constar,
impreterivelmente, os prazos de validade de cada documento, assegurado o direito de apresentar
a documentação atualizada e regularizada junto ao CRC/SIREF.  Não será aceito o registro
cadastral  do SICAF,  em virtude deste  Órgão não ser abrangido pelo referido sistema,
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conforme disposição do parágrafo único do art. 13 do Decreto n° 3.555/2000;

b) Certidão Negativa de Débito Trabalhista, conforme Lei nº 12.440/2011, de 07 de julho de
2011, caso não esteja incluso no CRC ou no SIREF;

c) Da Qualificação Econômico-financeira:

c.1) Certidão  negativa  de  falência  ou  recuperação  judicial  ou  extrajudicial, expedida  pelo(s)
distribuidor(es) da sede do licitante ou de seu domicílio, ou que já tenham tido, no caso de
empresas em recuperação judicial, certidão emitida pela instância judicial  certificando o
cumprimento do plano de recuperação homologado em juízo.

 c.1.1.  Certidão  negativa  de  falência  ou  recuperação  judicial  referente  aos  processos
distribuídos  pelo  PJe  (  processos  judiciais  eletrônicos)  da  sede  da  licitante  ou  de  seu
domicilio.

 c.1.1.1 A certidão descrita no subitem c.1.1 somente é exigível quando a certidão
negativa  de  falência  ou  recuperação  judicial  da  sede  da  licitante  ou  de  seu
domicílio(subitem  c.1.)  contiver  a  ressalva  expressa  de  que  não  abrange  os
processos judiciais. Eletrônicos.

c.1.2. a data de emissão das certidões supracitadas, deverão ser emitidas até sessenta
dias anteriores ao dia da sessão,  caso não esteja especificado outro prazo de
validade ou autenticação  no documento.

 d) Declaração, em papel timbrado, firmada por representante legal da empresa, de que não emprega menores de
18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme modelo  anexo ao presente edital;

e) Declaração, em papel timbrado, de que não há superveniência de fato impeditivo para a habilitação, conforme
modelo anexo ao presente edital;

f)  Termo de compromisso, em papel timbrado, firmada por representante legal da Pessoa Jurídica,
declarando  a  inexistência,  bem como  assumindo  compromisso  de  não  permitir  ingresso  nos
quadros societários e/ou de empregados da Pessoa Jurídica, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de
cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes
de cargos de direção,  chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades
situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, ficando desde já ciente de que a
inobservância dessa vedação acarretará a rescisão imediata do fornecimento a ser celebrado com
o Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, conforme modelo constante Anexo ao presente edital;

g) Caso não tenha comprovado no Credenciamento, apresentar comprovação de enquadramento mediante
declaração,  ou  apresentação  de  Certidão  expedida  pela  Junta  Comercial,  nos  termos  da  Instrução
Normativa  nº  103  de  30  de  abril  de  2007,  expedida  pelo  Departamento  Nacional  de  Registro  de
Comércio – DNRC, exigida somente para microempresa e empresa de pequeno porte que queira se
beneficiar do tratamento diferenciado e favorecido, na presente licitação, caso necessário, na forma do
disposto na Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, ou
ainda, comprovante de opção pelo Simples Nacional obtido através do site da Secretaria da Receita
Federal,  para ter direito ao mesmo benefício anteriormente mencionado, com datas de emissões até
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60(sessenta) dias antes do dia da sessão de licitação. 

                      6.1.2.2 – Empresas não cadastradas deverão apresentar a seguinte documentação:

a) da Habilitação Jurídica:
a.1) Registro comercial, no caso de empresa individual;
a.2) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado da alteração/aditivo
eventual da gerência da sociedade,  e demais que se achar pertinente,  ou ato constitutivo
consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de
sociedades por  ações,  acompanhado de documentos  de eleições  de seus administradores,
observando-se  que  citada  documentação  ficará  dispensada,  nesta  ocasião,  se  apresentada
cópia quando do credenciamento do representante do licitante;

b) Da Qualificação Econômico-financeira:

 b.1) Certidão  negativa  de  falência  ou  recuperação  judicial  ou  extrajudicial,  expedida  pelo(s)
distribuidor(es) da sede do licitante ou de seu domicílio, ou que já tenham tido, no caso de
empresas em recuperação judicial, certidão emitida pela instância judicial  certificando o
cumprimento do plano de recuperação homologado em juízo.

.   b.1.1.  Certidão  negativa  de  falência  ou  recuperação  judicial  referente  aos  processos
distribuídos pelo PJe ( processos judiciais eletrônicos) da sede da licitante ou de seu
domicílio.

 b.1.1.1 A certidão descrita no subitem b.1.1 somente é exigível quando a certidão
negativa  de  falência  ou  recuperação  judicial  da  sede  da  licitante  ou  de  seu
domicílio(subitem  b.1.)  contiver  a  ressalva  expressa  de  que  não  abrange  os
processos judiciais. Eletrônicos.

b.1.2. a data de emissão das certidões supracitadas, deverão ser emitidas até sessenta dias
anteriores ao dia da sessão, caso não esteja especificado outro prazo de validade ou
autenticação no documento.

c) da Regularidade Fiscal:
c.1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), vigente na data
prevista para abertura da licitação;

c.2) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal, (Através de documento ou
certidão que possua o número da inscrição, ex. Alvará CND municipal e etc.) se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, ou de sua isenção;

c.3) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, representada pela Certidão Conjunta
Negativa  de  Débitos  Relativos  a  Tributos  Federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União,  ou
documento(s) equivalente(s), na forma da lei;

c.4) Prova de regularidade com a:
I) Fazenda Estadual, e;

II) Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou documentos equivalentes, na

Anexo Administrativo, 2º andar do Antigo Colégio João XXIII, situado na Rua Professora Batista Leite, nº 151- Bairro Róger– João Pessoa – PB,
fone (83) 3208-6018 e-mail: preg  e  @tjpb.jus.br

mailto:pregao@tjpb.jus.br
mailto:pregao@tjpb.jus.br
mailto:pregao@tjpb.jus.br


PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
EDITAL DE LICITAÇÃO – MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL – Nº  008/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO:  2019181932

forma da Lei;

c.5) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social,  representada pela CND Certidão
Negativa de Débitos,(INSS) ou documento(s) equivalente(s), na forma da lei;

c.6) Prova  de  regularidade  relativa  ao  FGTS,  representada  pelo  CRF  –  Certificado  de
Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;

c.7) Certidão Negativa de Débito Trabalhista, conforme Lei nº 12.440/2011, de 07 de
julho de 2011;

c.8) As certidões fiscais positivas de débitos com efeitos negativas, terão os mesmos efeitos das
certidões de débitos negativas.

                
d) Declaração, em papel timbrado, firmada por representante legal da empresa, de que não emprega menores de
18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme modelo  anexo ao presente edital;

e) Declaração, em papel timbrado, de que não há superveniência de fato impeditivo para a habilitação, conforme
modelo Anexo ao presente edital;

f)  Termo de compromisso, em papel timbrado, firmada por representante legal da Pessoa Jurídica,
declarando a inexistência, bem como  assumindo compromisso de não permitir ingresso nos quadros
societários e/ou de empregados da Pessoa Jurídica, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive,  dos magistrados ocupantes de cargos de
direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de
direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha
hierárquica da área encarregada da licitação, ficando desde já ciente de que a inobservância dessa
vedação acarretará a rescisão imediata do fornecimento a ser celebrado com o Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, conforme modelo constante Anexo ao presente edital;

g)   Caso  não  tenha  comprovado  no  Credenciamento, apresentar  comprovação  de  enquadramento
mediante declaração, ou apresentação de Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução
Normativa nº 103 de 30 de abril de 2007, expedida pelo Departamento Nacional de Registro de Comércio –
DNRC,  exigida  somente  para  microempresa  e  empresa  de  pequeno porte  que  queira  se  beneficiar  do
tratamento diferenciado e favorecido, na presente licitação, caso necessário, na forma do disposto na Lei
Complementar nº 123, de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, ou ainda, comprovante de
opção pelo Simples Nacional obtido através do site da Secretaria da Receita Federal, para ter direito ao
mesmo benefício anteriormente mencionado, com datas de emissões até 60(sessenta) dias antes do dia da
sessão de licitação. 

6.2 – Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, os quais farão parte do
processo licitatório, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, ou autenticada por
servidor desta Comissão, inclusive o Pregoeiro ou membro de sua equipe de apoio no decorrer da sessão de
licitação, ou publicação em órgão da imprensa oficial, observados sempre os respectivos prazos de validade;

6.3 – Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, com o número
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do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte (condição válida,
também, para pagamento dos serviços, se for o caso):

6.3.1 – Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da
matriz, ou;
6.3.2 – Se o licitante for a filial, todos os documentos fiscais deverão estar com o número do
CNPJ da filial, exceto quanto à Certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no
próprio documento  que  é  válido  para  matriz  e  filiais,  bem assim quanto  ao Certificado de
Regularidade do FGTS,  quando o licitante  tenha o recolhimento dos encargos centralizado,
devendo,  desta  forma,  apresentar  o  documento  comprobatório  de  autorização  para  a
centralização, ou;
6.3.3 – Se o licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou prestadora dos serviços for a filial,
os  documentos  deverão  ser  apresentados  com  o  número  de  CNPJ  da  matriz  e  da  filial,
simultaneamente;
6.3.4 – Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial
aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;

6.4 – As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

6.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05
(cinco) dias úteis, improrrogáveis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente
for  declarado  o  vencedor  do  certame,  para  a  regularização  da  documentação,  pagamento  ou
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

6.5 – O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste item, observadas as condições previstas
nos subitens 16.6 e 16.7 deste edital, implicará na inabilitação do licitante;

7 – DO PROCEDIMENTO                                                                                                                 

7.1 – No dia, hora e local designados neste instrumento, na presença dos interessados ou seus representantes
legais, o Pregoeiro receberá os documentos de credenciamento, a declaração de atendimento aos requisitos
de habilitação, e os envelopes contendo as propostas de preços (envelope 1) e os documentos de habilitação
(envelope 2);

7.2 – Depois da hora marcada, nenhum documento e/ou proposta serão recebidos pelo Pregoeiro, pelo que se
recomenda que todos os  interessados em participar  da licitação estejam no local  designado 15 (quinze)
minutos antes do referido horário, bem como de propostas/documentação que não se façam acompanhar de
representante do licitante devidamente credenciado;

7.3 – Após a verificação dos documentos de credenciamento dos representantes dos licitantes, serão abertos
primeiramente  os  envelopes  contendo  as  propostas,  ocasião  em  que  será  procedida  à  verificação  da
conformidade  das  propostas  com  os  requisitos  estabelecidos  neste  edital,  com  exceção  do  preço,
desclassificado-se as incompatíveis;

7.4 – No curso da Sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item anterior, o autor da oferta
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer
novos lances verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, até a proclamação do vencedor;

7.4.1 – A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra ao
licitante, na ordem decrescente dos preços;
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7.4.2 – Dos lances ofertados não caberá retratação;

7.5 – Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão os autores
das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que
sejam os preços oferecidos (havendo empate nesta condição todos participarão da etapa de lances verbais);

7.6 – Em seguida será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes, que deverão
ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes;

7.7 – O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente
de valor;

7.7.1 – Os lances serão ofertados sobre o valor total por lote  

7.8 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na manutenção
do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas;

7.9 – Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor
preço e o valor estimado para a contratação;

7.10 – O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando houver no mínimo dois licitantes e um deles
manifestar seu desinteresse em apresentar novos lances;

7.11 –  Declarada  encerrada a  etapa competitiva  e  ordenadas as  ofertas,  de  acordo com o menor  preço
apresentado,  o  Pregoeiro  examinará  a  aceitabilidade  da  primeira  classificada,  quanto  ao  objeto  e  valor,
decidindo motivadamente a respeito;

7.12 – Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope
contendo  os  documentos  de  habilitação  apenas  do  licitante  que  apresentou  a  melhor  proposta,  para
verificação do atendimento das condições fixadas no edital;

7.13  – No caso de inabilitação do proponente que tiver apresentado a melhor oferta, serão analisados os
documentos  habilitatórios  do  licitante  com  a  proposta  classificada  em  segundo  lugar,  e  assim
sucessivamente, até que um licitante, dentre aqueles que participaram da etapa de lances verbais, atenda às
condições fixadas neste edital;

7.14 – Nas situações previstas nos subitens 7.9, 7.11 e 7.13, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o
proponente para que seja obtido preço melhor;

7.15 – Verificado o atendimento das exigências fixadas neste edital, será classificada a ordem dos licitantes
sendo declarado vencedor e adjudicatário aquele que ocupar o primeiro lugar, sendo-lhe adjudicado o objeto
do certame;

7.16 – o Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes dos demais licitantes contendo os “Documentos de
Habilitação”, durante prazo de validade das propostas (60 dias a contar da apresentação no certame). Após,
as  empresas  poderão  retirá-los  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  sob  pena  de  inutilização  dos  mesmos.  Os
licitantes que não se habilitarem para ofertar lances verbais poderão, ao encerramento da sessão, desde que
não haja manifestação de interposição de recurso administrativo, retirar seus respectivos envelopes;
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7.17 – Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, sendo esta assinada pelo Pregoeiro e por todos os
licitantes presentes.

8 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS                                                                                    

8.1 – Esta licitação é do tipo menor preço por lote, em estrita observância do disposto no inciso V do art. 8°
do Decreto n° 3.555/2000;

8.2 – Serão desclassificadas as propostas que não atendam as exigências e condições deste edital;

8.3 –  Será considerada mais vantajosa para a Administração e, consequentemente, classificada em primeiro
lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as exigências e condições deste edital,  apresente o  MENOR
PREÇO  TOTAL  POR LOTE  observando-se o preço máximo aceitável pela Administração que é de: 

LOTES VALOR TOTAL

Lote 01 (Exclusivo ME/EPP) R$ 2.180,00

Lote 02 (Exclusivo ME/EPP) R$ 6.662,00

Lote 03 (Exclusivo ME/EPP) R$ 1.556,00

Lote 04 (Exclusivo ME/EPP) R$ 2.815,00

Lote 05 (Exclusivo ME/EPP) R$ 37.612,00

Lote 06 (Exclusivo ME/EPP) R$ 2.476,00

Lote 07 (Exclusivo ME/EPP) R$ 3.816,00

TOTAL R$ 57.117,00

8.4 – Havendo absoluta igualdade de valores entre duas ou mais propostas classificadas, após os lances
verbais, se for o caso, o Pregoeiro procederá ao desempate, através de sorteio, na forma do disposto no § 2º
do artigo 45 da Lei nº 8.666/93;

8.5 –  No  caso  de  divergência  entre  o  valor  numérico  e  o  valor  por  extenso  informado  pelo  licitante,
prevalecerá este último, e entre o valor unitário e o global, se for o caso, prevalecerá o valor unitário, desde
que o valor final não seja superior ao valor classificado em primeiro lugar.

9 – DO DIREITO DE PETIÇÃO (ESCLARECIMENTO, IMPUGNAÇÃO E RECURSO)       

9.1 – No prazo de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa  poderá  solicitar  esclarecimentos,  providências  ou  impugnar  este  instrumento  convocatório,  cuja
petição deverá ser dirigida ao Pregoeiro;

9.1.1 – caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;
9.1.2 – acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização
do certame;
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9.2 – Declarado o vencedor do certame, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, quando lhe será concedido o prazo de 03
(três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, podendo juntar memoriais, ficando os demais
licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos;

9.3 –  O(s)  recurso(s),  que  não  terá(ão)  efeito  suspensivo,  será(ão)  dirigido(s)  à  autoridade  superior,
Desembargador Presidente deste Tribunal de Justiça, por intermédio do Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar
sua decisão, em 5 (cinco) dias úteis ou, nesse período, encaminhá-lo(s) à autoridade superior, devidamente
informado, para apreciação e decisão, no mesmo prazo;

9.4 – O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;

9.5  – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente
homologará o resultado da licitação, e autorizará a convocação do interessado para assinatura do respectiva
ata de registro de preços

9.6 – A falta de manifestação imediata e motivada do (s) licitante (s) na sessão importará a decadência do
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor;

10 – ENTREGA DOS MATERIAIS                                                                                                 

10.1. O material, objeto desta contratação, deverá ser realizada no Almoxarifado do Tribunal de Justiça, loca-
lizado a Rua José Roberto Araújo de Souza, Qd. 171, Loteamento Projeto Mariz – 3 Etapa, CEP 58059-311,
no prazo de até 30 (trinta) dias contados do recebimento da ordem de fornecimento/empenho no horário de
segunda a quinta-feira das 8h às 16h, sextas-feiras de 8h à 12h, mediante agendamento pelo telefone (83)
3232-3363.

10.2. A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da Assessoria de Comu-
nicação Institucional do TJPB e pela Comissão de Recebimento de Bens Permanentes, designado(s) para
esse fim, permitida a assistência de terceiros.

10.3. Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, o objeto desta licitação será recebido:

a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s)/serviços, para posterior verificação da conformi-
dade do material com as especificações do objeto contratado;

b) definitivamente, em até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, após criteriosa
verificação de que os bens/serviços adquiridos encontram-se em perfeitas condições de uso e atendem
as especificações do objeto contratado.

10.4. A CONTRATADA deve efetuar a troca do(s) produto(s) que não atender(em) as especificações do obje-
to contratado no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da solicitação.

10.5. A atestação de conformidade da entrega do(s) produto(s) caberá ao titular da Assessoria de Comunica-
ção Institucional do TJPB, ou a outro servidor designado para esse fim.

10.6. O(s) representante(s) do TJPB anotará(ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

 
11–DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA                                                      
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11.1  – As   condições para LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO  estão contidas no item 6 do Termo de
Referência anexo ao presente Edital.

11.2 -  Nos termos do Art.  7º,  § 2º,  do Decreto Estadual  nº 34.986/2014,  que regulamenta o sistema de
registro  de  preços,  não  é  necessário  indicar  a  dotação  orçamentária,  que  somente  será  exigida  para  a
formalização do contrato.

12 – DA HOMOLOGAÇÃO                                                                                                               

12.1 – Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor, sendo
posteriormente submetido à Autoridade competente, para a homologação.

13 – DAS SANÇÕES                                                                                                                            

13.1 – Com fundamento no Art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87, incisos I e II, da Lei nº
8.666/93, o fornecedor ficará sujeito, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração,
execução parcial ou inexecução da obrigação, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, assegurada a
prévia e ampla defesa, a suspensão de licitar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas. 

13.2 – Demais sanções estão previstas no item 7 -  DAS SANÇÕES -  do Termo de Referência  anexos a este
edital

13.3 – O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, e, se for o
caso,  descredenciado  no  SIREF  –  Sistema  Integrado  de  Registro  de  Fornecedores  da  Secretaria  de
Administração deste Estado pelos órgãos competentes, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no
contrato e das demais cominações legais;

13.4 – A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar a Ata de Registro de Preços, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida.

14. DO REGISTRO DE PREÇOS                                                                                                     

14.1. O Sistema de Registro de Preços é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços
relativos à prestação de serviços e/ou aquisição de bens, para contratações futuras da Administração Pública;

14.2. A Ata  de  Registro  de  Preços  é  um  documento  vinculativo,  obrigacional,  com  as  condições  de
compromisso para a futura contratação, inclusive com preços, especificações técnicas, fornecedores e órgãos
participantes, conforme as disposições contidas neste instrumento convocatório e nas respectivas propostas
aduzidas;

14.3. Órgão Gerenciador é todo órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do
conjunto de procedimentos do presente certame licitatório, bem como, pelo gerenciamento da futura Ata de
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Registro de Preços;

14.4. Órgão Participante é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa do procedimento
licitatório para Registro de Preços, bem como integrante da futura Ata de Registro de Preços;

14.5. O Órgão Gerenciador do presente Registro de Preços será o Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,
através da Gerência de Contratação deste Tribunal de Justiça;

14.6. O presente Registro de Preços terá validade máxima de 01 (um) ano, a contar de sua assinatura.

14.7. A existência do Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que deles
poderão advir,  facultando-se a realização de procedimento específico para a aquisição pretendida,  sendo
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições;

14.8.  Não será permitida as  adesões a Ata de Registro de Preços gerada por este Pregão.

14.9. Homologado o resultado da licitação, a Gerência de Contratação deste Tribunal de Justiça, respeitada a
ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os particulares para
assinatura  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  a  qual  se  constitui  em
compromisso formal de fornecimento nas condições estabelecidas, observados os requisitos de publicidade e
economicidade;

 15. CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS                                   

15.1 Imediatamente após Adjudicação, os licitantes classificados serão convocados para,  manifestarem o desejo
de cotar os produtos com preços iguais ao apresentado pelo licitante vencedor, conforme disposto no inciso I do
Art. 11 do Decreto Estadual nº 34.986/2014.

15.2. Após a homologação da licitação, o registro de preço observará, entre outras, as seguintes condições:

15.2.2. Será incluído na respectiva ata o registro dos licitantes que aceitaram,  no momento da
adjudicação cotar os bens ou serviços com preços iguais ao apresentado pelo  licitante vencedor,
observada a sequência da classificação do certame.
15.2.3. O preço registrado com indicação dos fornecedores  será  divulgado por  meio do portal
transparência, no sítio do Tribunal de Justiça da Paraíba, durante a vigência da respectiva ata.
15.2.4. A ordem  de  classificação  dos  licitantes  registrados  na  ata  deverá  ser  respeitada  nas
contratações.
15.2.5. O registro a que se refere o item acima, tem por objetivo a formação de cadastro de reserva,
no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas  nos artigos 20 e 21 do
Decreto Estadual nº 34.986/2014. 
15.2.6. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

a) Os preços e quantitativos do licitante melhor classificado durante a etapa competitiva; e
b) Os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar seus bens ou serviços em valor
igual ao do licitante mais bem classificado.

15.2.7. Se houver mais de um licitante na situação que trata a alínea “b”, do subitem 15.2.6 serão
classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.

15.3. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais
prorrogações, conforme o inciso III do § 3 º do Art. 15, da Lei 8.666/93.
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15.3.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, não
sendo permitindo inclusive o acréscimo de que trata o § 1º , do artigo 65, da Lei 8.666/93.
15.3.2. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será definida nos
instrumentos convocatórios, observando o disposto no artigo 57, da lei 8.666/93.
15.3.3. Os  contratos  decorrentes  dos  registros  de  preços  poderão  ser  alterados,  observando  o
disposto do artigo 65, da lei 8.666/93.
15.3.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preço deverão ser assinados no prazo de
validade da ata de registro de preço;

15.4. Quando do cancelamento do registro do fornecedor em virtude da ocorrência de algumas das situações
descritas nos arts. 20 e 21 do Decreto Estadual nº 34.986/2014, será analisada a documentação do primeiro
colocado  do  cadastro  de  reserva,  sendo  a  respectiva  documentação  digitalizada  e  repassada  ao  demais
licitantes que fazem parte do cadastro.

15.4.1. Será  assegurado  ao  licitante  classificado  em  primeiro  lugar  no  respectivo  cadastro  a
atualização da documentação que por ventura esteja com seu prazo de validade vencido.

16 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS                                                                                                   

16.1 –  Após  a  declaração  do  vencedor  da  licitação,  não  havendo  manifestação  dos  licitantes  quanto  à
intenção  de  interposição  de  recurso,  o  Pregoeiro  adjudicará  o  objeto  licitado,  que  posteriormente  será
submetido à homologação pelo Desembargador Presidente deste Tribunal de Justiça, autoridade máxima do
Órgão;

16.1.1 – No caso de interposição de recurso(s), após proferida a decisão quanto ao mesmo, a
autoridade incumbida da decisão adjudicará e homologará o objeto licitado;

16.2 –  A Administração  poderá  revogar  a  licitação  por  razões  de  interesse  público  decorrente  de  fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la
por  ilegalidade,  de  ofício  ou  por  provocação  de  terceiros,  mediante  parecer  escrito  e  devidamente
fundamentado, nos termos do artigo 18 do Decreto n° 3.555/2000;

16.3 – Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que o tendo aceito sem objeção,
venha, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou irregularidades que o viciem;

16.4 – A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das respectivas exigências e
condições, bem como na obrigatoriedade de assinatura da Ata de registro de preços, no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis;

16.5 –  O  Pregoeiro,  em  qualquer  momento,  poderá  promover  diligências  objetivando  esclarecer  ou
complementar a instrução do processo;

16.6 – Não serão considerados motivos para:

a) Desclassificação, a simples omissões ou erros materiais na proposta ou da documentação, desde que sejam
irrelevantes e não prejudiquem o processamento da licitação e o entendimento da proposta, e que não firam
os direitos dos demais licitantes;
b) Inabilitação, a falta das declarações das alíneas “d.”, “e”, “f” e “g” do subitem 6.1.2.1 bem como as alíneas
“d.”, “e”, “f” e “g”  do subitem 6.1.2.2 do Edital, caso o representante da empresa esteja presente e faça constar o
conteúdo da declaração exigida, na Ata de sessão.
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16.7 –  As  normas  disciplinadoras  desta  licitação  serão  sempre  interpretadas  em favor  da  ampliação  da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a
segurança da contratação/fornecimento;

16.8 –  Na  hipótese  de  ocorrer  lapso  do  licitante  e  o  mesmo colocar  a  declaração  de  atendimento  aos
requisitos de habilitação, bem como qualquer documento pertinente à proposta de preços dentro do envelope
de habilitação, ou vice-versa, o respectivo envelope será entregue ao representante do licitante que estará
autorizado a abri-lo e retirá-la, lacrando-o em seguida, uma vez que citado documento se encontra no recinto,
aplicando-se por analogia o disposto no subitem 4.5 do Edital;

16.9 – É vedada a Subcontratação para a execução do fornecimento do objeto.

16.10  – Os casos omissos nesta licitação serão resolvidos pelo Pregoeiro, que se baseará nas disposições
contidas nas legislações citadas no preâmbulo deste edital;

16.11 – Os autos do respectivo processo administrativo que originou este edital estão com vista franqueada
aos interessados na licitação;

16.12 – O extrato de aviso desta licitação estará publicado no Diário Oficial do Estado da Paraíba, na página
da internet deste Órgão www.tjpb.jus.br, na qual poderá ser realizado o download da integra do Edital.
Informações adicionais poderão ser prestadas pelo Pregoeiro na sala da Comissão Permanente de Licitação
através do telefone (83) 3208-6018 nos horários de funcionamento do Órgão de segunda à quinta feira de
07:00 às 17:00 e nas sextas –feiras de 07:00 às 14:00 horas.

João Pessoa (PB),   16  de outubro de 2019.

Nélson de Espíndola Vasconcelos
Pregoeiro
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ANEXO I –  TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO:
1.1. Aquisição de equipamentos de comunicação com a finalidade de prover as necessida-
des de aparelhamento da Assessoria de Comunicação Institucional deste Tribunal de Justi-
ça, através do sistema de registro de preços, conforme especificações constantes deste
Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA:
2.1.  Necessidade de  atualizar  os  equipamentos  existentes,  tendo  em vista  que  foram
adquiridos,  em sua maioria,  há mais  de oito  anos,  para que se consiga ampliar,  com
qualidade, a divulgação institucional, por meio de programas de TV e Rádio. O pleito tem
como base a Resolução nº 85, de 08 de setembro de 2009, do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ).
2.2. O uso do sistema de registro de preços justifica-se em razão de ser mais vantajoso
para administração a compra dos equipamentos de forma parcelada.

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E ESTIMATIVA DA DESPESA:

LOTE 01 – LC123/2006 (EXCLUSIVO ME ou EPP)

Item Descrição/especificações mínimas Unid. Quant Valor Unit Valor total

01

Fones  de  ouvido  profissionais:  Dinâmico,  fechado,
ímã de Neodímio,  drive 40,0 mm, resposta de fre-
quência 10-20 Khz, impedância 63 Ohm, sensibilida-
de  106  dB/W/m,  manuseio  de  alimentação  1.000
MW, tipo de plugue – Adaptador estéreo Unimatch
dourado 1/4” e 1/8”. Marca de referência: Sony MDR
7506, similar ou de melhor qualidade.

Unid. 02 R$ 1.090,00 R$ 2.180,00

LOTE 02 – LC123/2006 (EXCLUSIVO ME ou EPP)

Item Descrição/especificações mínimas Unid. Quant Valor Unit. Valor total

01 Microfones:  Condensador,  padrão  Polar:  Cardioide,
tamanho  do  Diafragma:  1 (25,4  mm),  resposta  de″
Frequência: 20 Hz – 20kHz, máximo SLP: 138dB SLP,
impedância  de  saída:  50  ohms,  filtro  Low  CUT:
6dB/75 Hz Oitava, pad: -10dB, cor: Prata, conector:
XRL – Marca de Referência: Behringer B1, similar ou
de melhor qualidade.

Unid. 03 R$ 1.149,00 R$ 3.447,00

02 Braços de microfones para mesa em alumínio, sem
sinal LED “ON  AIR”, cor Prata, tamanho M, compri-
mento: Max. 78,7 cm, com encaixe  para tampo de
moveis. Marca de Referencia:  I  MIC Alctron, similar
ou de melhor qualidade.

Unid. 04 R$ 698,00 R$ 2.792,00

03

Multicabo de 08 (oito) vias numerado e espaguetado,
contendo 08(oito) XLR fêmea, e 08 XLR macho, liga-
ção de pinagem padrão – Marca de Referência: Santo
Ângelo, similar ou de melhor qualidade.

Mts. 15 R$ 28,20 R$ 423,00

TOTAL R$ 6.662,00

LOTE 03 – LC123/2006 (EXCLUSIVO ME ou EPP)

Item Descrição/especificações mínimas Unid. Quant Valor Unit. Valor total
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01 Caixas de Conexão para embutir em mesa de reuni-
ão, contendo 03 entradas Tomadas Elétrica 2p+t, 01
HDMI (fêmea/fêmea), 02 RJ45 CAT5 e Rede, 01 entra-
da  de  P2  Áudio,  01  entrada  com  USB  Dados
(femea/femea).

Unid. 02 R$ 778,00 R$ 1.556,00

LOTE 04 – LC123/2006 (EXCLUSIVO ME ou EPP)

Item Descrição/especificações mínimas Unid. Quant Valor Unit. Valor total

01 TV 43” Recursos ConnectShare™, Funcionalidades, acessibili-
dade (Guia de Voz - Guia de Voz e Aprenda a mexer no Menu
(Portuguese - Brasil) - Ampliar Aumento de contraste - Apren-
da a mexer no Controle Remoto da TV (Português - Brasil),
Cores Negativas, SeeColors Digital Clean View, Busca auto-
mática de canais, Desligamento Automático, Legenda, Con-
nect  Share™  (HDD),  (USB  2.0),  EPG,  Game  Mode  (Modo
Game Básico), Idioma (Local - Brasil - Português), Compatível
com HID USB, IPv6 Support, Sensor Ecológico. Marca de Refe-
rencia: Smart TV Led 43" Samsung Ultra HD 4k43NU7100, si-
milar ou de melhor qualidade.

Unid. 01 R$ 2.680,00 R$ 2.680,00

02 Suporte de parede articulado para TV 43”, na cor grafite ou
preto.

Unid. 01 R$ 135,00 R$ 135,00

TOTAL R$ 2.815,00

LOTE 05 – LC123/2006 (EXCLUSIVO ME ou EPP)

Item Descrição/especificações mínimas Unid. Quant Valor Unit. Valor total

01 Câmeras profissionais XDCAM compacta – Sensor CMOS
Exmor – 20 Megapixels (14.2 efetivos) – filmagem em HD
– Sds embutidos (2x) – tela de LCD 3.5” - opções de re-
produção lenta e rápida (Quick e Slow motion) – saídas
3G-SDI e HDMI – Controle  wireless  – 12 x zoom óptico –
abertura f/2.8-f/4.5 – distancia focal de 9.3 a 111.6mm –
compressão em MPEG-4 AVC/H.264/long-GOP/50/35/25 –
possibilidade de upgrade para  resolução em 4k – grava-
çãoo nos formatos: XAVC-L 50: VBR, maximum 50Mbps,
MPEG-4  H.264/AVC  –  LPCM  24-bit,  48kHz,  2  channels
XAVC-L 35: VBR, maximum 35Mbps, MPEG-4 H.264/AVC -
LPCM 24-bit,  48kHz, 2 channels XAVC-L 25: VBR, maxi-
mum 25Mbps, MPEG-4 H.264/AVC - LPCM 24-bit, 48kHz, 2
channels  AVCHD  VBR:  maximum  28Mbps,m  MPEG-4
H.264/AVC LPCM: 24-bit, 48kHz, 2 channels, DVCAM CBR:
25Mb/s LPCM: 16-bit, 48kHz, 2 channels - peso: entre 1kg
e 2,5kg (camera, bateria e lente) - Marca/modelo de refe-
rencia: Sony PXW-X70, similar ou de melhor qualidade.

Unid. 02 R$ 16.560,00 R$ 33.120,00

02 Baterias  Lithium-Ion  Battery  Pack  extras,  compatíveis
com as câmeras;

Unid. 04 R$ 365,00 R$ 1.460,00

03 Cases para armazenamento das câmeras; Unid. 02 R$ 720,00 R$ 1.440,00

04 Cartões SD, de ao menos 64GB cada, classe 10, UHS (Ul-
tra High Speed), compatível com as câmeras filmadoras;

Unid. 04 R$ 398,00 R$ 1.592,00

TOTAL R$ 37.612,00

LOTE 06 – LC123/2006 (EXCLUSIVO ME ou EPP)

Item Descrição/especificações mínimas Unid. Quant Valor
Unit.

Valor total
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01 Hds externos de 2 TB USB 3.0, sem alimentação Unid. 04 619,00 2.476,00

LOTE 07 – LC123/2006 (EXCLUSIVO ME ou EPP)

Item Descrição/especificações mínimas Unid. Quant Valor Unit. Valor total

01 Gravadores digitais portáteis, com porta micro USB para troca de
dados de e para o computador e uso como interface de audio,
cartoes SD e SDH, suporte de audio de ate 24 bits / 96 kHz em
WAV compativel  com BWF ou  uma variedade de formatos  de
MP3, Filtro Lo-cut, Limitador, Tom de Teste, Tom de Ardencia, Fil-
tro de Realce por Voz , Pulo de Posicao de Reproducao, Controle
de Velocidade de Reproducao, Repeticao AB, Nivel Automatico
de  Gravacao,  Marcador,  Gravacao  Automatica,  Pre-Gravacao,
Temporizador  Automatico,  Overdubbing,  funcoes  de  Gravacao
Automatica, Pre-Gravacao e Temporizador Automatico, botao li-
mitador para sinal de entrada ate 120 dB SPL, funciona com ba-
terias AAA alcalinas, de litio ou NiMH recarregaveis padrao ou
adaptador. Formatos de gravacao: WAV: 44,1 kHz / 16 bits, 48
kHz / 16 bits, 48 kHz / 24 bits, 96 kHz / 24 bits. Microfone estereo
incorporado:Condensador  unidirecional,  03  1.050,00  3.150,00
formato estereo 90 ° XY Ganho: -∞ dB a +39 dB Nivel maximo
de pressao sonora: 120 dB SPL. Processamento de sinal 32 bits.
Peso maximo de ate 80 g (sem baterias). Entradas: Tomada de
fone estereo  de 1/8 ",  nivel  de entrada avaliado:  -∞ dBa -39
dBm,  Impedancia  de  entrada:  2  kΩ  plug-insuportada  (2,5  V).
Alto-falante mono de pelo menos 400 mW embutido. Tomada de
fone estéreo de 1/8 "(linha combinada / fones de ouvido), nível
de saída avaliado: 20 mW + 20 mW Em carga de 32Ω. Modelo de
referência Zoom H1n, similar ou de melhor qualidade.

Unid. 03 R$
1.015,00

R$
3.045,00

02 Cartões micro SD, de ao menos 16GB cada, classe 10, compatí-
veis com os gravadores solicitados

Unid. 03 R$ 159,00 R$ 477,00

03 Jogos de baterias recarregáveis de litio com recarregadores com-
patíveis com os gravadores solicitados

Unid. 03 R$ 98,00 R$ 294,00

TOTAL R$
3.816,00

3.1. Deverão ser observados como limite máximo das propostas os valores estimados de
cada item dos lotes.
3.2. O estimado total da contratação especificada neste Termo é de R$ 57.117,00 (cin-
quenta e sete mil, cento e dezessete reais).

4. DA ENTREGA DOS PRODUTOS:
4.1. O material, objeto desta contratação, deverá ser realizada no Almoxarifado do Tribunal
de Justiça, localizado a Rua José Roberto Araújo de Souza, Qd. 171, Loteamento Projeto Ma-
riz – 3 Etapa, CEP 58059-311, no prazo de até 30 (trinta) dias contados do recebimento da
ordem de fornecimento/empenho no horário de segunda a quinta-feira das 8h às 16h, sex-
tas-feiras de 8h à 12h, mediante agendamento pelo telefone (83) 3232-3363.
4.2. A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da
Assessoria de Comunicação Institucional do TJPB e pela Comissão de Recebimento de Bens
Permanentes, designado(s) para esse fim, permitida a assistência de terceiros.
4.3. Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, o objeto desta licitação será recebi-
do:

a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s)/serviços, para posterior verifi -
cação da conformidade do material com as especificações do objeto contratado;
b) definitivamente, em até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório,
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após criteriosa verificação de que os bens/serviços adquiridos encontram-se em per-
feitas condições de uso e atendem as especificações do objeto contratado.

4.4. A CONTRATADA deve efetuar a troca do(s) produto(s) que não atender(em) as especifi-
cações do objeto contratado no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da so-
licitação.
4.5. A atestação de conformidade da entrega do(s) produto(s) caberá ao titular da Asses-
soria de Comunicação Institucional do TJPB, ou a outro servidor designado para esse fim.
4.6. O(s) representante(s) do TJPB anotará(ão) em registro próprio todas as ocorrências re-
lacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados.

5. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ADJUDICAÇÃO DO OBJETO:
5.1. Nos termos do Art. 7º, § 2º, do Decreto Estadual nº 34.986/2014, que regulamenta o 
sistema de registro de preços, não é necessário indicar a dotação orçamentária, que so-
mente será exigida para a formalização do contrato.

5.2. A adjudicação do objeto da licitação será por lote considerando que se trata de uma
contratação de material de natureza divisível.

6. LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO:
6.1. A  CONTRATADA deve encaminhar nota fiscal/fatura para o e-mail fiscalizacao@tjpb.-
jus.br ou em outra forma indicada pela Fiscalização do TJPB, para fins de liquidação e pa-
gamento.

a) Certidões de Regularidade Fiscal – Federal, Estadual e Municipal válidas;

b) Declaração de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições – SIMPLES, se for o caso;

6.2. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE no prazo de 15 (quinze) dias, conta-
dos da data da protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos compro-
batórios, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente da CONTRATADA.

6.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer uma das
situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou com-
pensação financeira:

a) atestação de conformidade do serviço executado;

b) apresentação da comprobação discriminada no item 1.

6.4. O CONTRATANTE pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste termo de referência.

6.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios
devidos pelo CONA CONTRATADA deve apresentar, após o recebimento definitivo do obje-
to, nota fiscal/fatura com a indicação do número da correspondente nota de empenho, em
2 (duas) vias, emitidas e entregues ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
para fins de liquidação e pagamento da execução do serviço.
6.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios
devidos pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pa-
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gamento da nota fiscal/fatura, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016, assim apurado:

I = 
i
365

I = 5,84/100
365

I = 0,00016

Onde i = taxa percentual anual no valor de 5,84%.

7. SANÇÕES:

7.1. Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87, incisos I e II,
da Lei nº 8.666/1993, o FORNECEDOR ficará sujeito, no caso de atraso injustificado, assim
considerado pela Administração, execução parcial ou inexecução da obrigação, sem prejuí-
zo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguin-
tes penalidades:

7.1.1. Advertência;

7.1.2. Multa de:

a) 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor constante da nota de empenho relativa à
ordem de fornecimento emitida, no caso de atraso injustificado no fornecimento do
material e/ou prestação de serviço, limitado a 10 (dez) dias;

b) 15% (quinze por cento) sobre o valor constante da nota de empenho relativa à or-
dem de fornecimento emitida, no caso de atraso injustificado no fornecimento do
material e/ou prestação de serviço superior a 10 (dez) dias, na hipótese da aceita-
ção do objeto pela Administração;

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor constante da nota de empenho relativa à or-
dem de fornecimento emitida, no caso de atraso injustificado no fornecimento do
material e/ou prestação do serviço superior a 10 (dez) dias, na hipótese de não acei-
tação do objeto pela Administração, configurando-se, nesta hipótese, a inexecução
total da ordem de fornecimento emitida;

d) 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor constante da nota de empenho relativa à
ordem de fornecimento emitida, no caso de atraso injustificado para substituição de
material e/ou correção dos serviços que não atender os requisitos do edital, limitado
a 10 (dez) dias;

e) 15% (quinze por cento) sobre o valor constante da nota de empenho relativa à or-
dem de fornecimento emitida, no caso de atraso injustificado, superior a 10 (dez)
dias, para substituição de material e/ou correção dos serviços que não atendam os
requisitos do edital, na hipótese da aceitação do objeto pela Administração;

f) 20% (vinte por cento) sobre o valor constante da nota de empenho relativa a or-
dem de fornecimento emitida, no caso de atraso injustificado, superior a 10 (dez)
dias, para substituição de material e/ou correção dos serviços que não atendam os
requisitos do edital,  na hipótese de não aceitação do objeto pela Administração,
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configurando-se, nesta hipótese, a inexecução total da ordem de fornecimento emi-
tida;

g) 10% (dez por cento) sobre o valor estimado da Ata de Registro de Preços, no caso
de não aceitar manter o compromisso assumido quanto aos preços registrados, sem
prejuízo das demais consequências oriundas da rescisão unilateral da avença;

7.1.3. Multa de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, quando a CONTRATADA:

a) Transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato, sem prévia e
expressa anuência da CONTRATANTE;

b) Fraudar no fornecimento do objeto da contratação;

c) apresentar comportamento inidôneo;

7.2. Para os fins do item 7.1.3, alínea “c”, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descri-
tos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993.

7.3. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao beneficiário
da nota de empenho.

7.4. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o beneficiário da nota de empenho obri-
gado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contatos da comunica-
ção oficial.

7.5. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas, cumulativamente, a pena
de impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios,
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Termo de Refe-
rência e no contrato e das demais cominações legais, quando o licitante, que convocado
dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato (ou documento subs-
titutivo dos contratos ex vi do art. 62 da Lei 8.666/93), deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, e sendo, consequentemente, descredenciado
no SIREF do Estado da Paraíba.

7.6. Será remetida à Central de Compras do Estado da Paraíba, cópia do ato que aplicar a
penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública ou da deci-
são final do recurso interposto pela CONTRATADA, a fim de que seja averbada a penaliza-
ção no Registro Cadastral.

8. DOS ENCARGOS DAS PARTES:
8.1. As partes devem cumprir fielmente as obrigações assumidas, respondendo pelas con-
sequências de sua inexecução total ou parcial.
8.2. O beneficiário da nota de empenho deve:

a) Manter, durante a vigência do avençado, as condições exigidas no item 6.1.
letra “a”, devendo comunicar ao TJPB a superveniência de fato impeditivo da manu-
tenção dessas condições;
b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no to-
tal ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incor-
reções, por bom uso, dentro do prazo de garantia dos equipamentos;
c) Responder pelos danos causados diretamente ao TJPB ou a terceiros, decor-
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rentes de sua culpa ou dolo fornecimento do objeto e na prestação da garantia;
d) Respeitar as normas de controle de bens do TJPB.

8.3. São expressamente vedadas ao beneficiário da nota de empenho:
b) Veiculação de publicidade acerca deste fornecimento e da respectiva presta-
ção da garantia, salvo se houver prévia autorização do TJPB;
c) Subcontratação para a execução do fornecimento do objeto;
d) Contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do TJPB, durante
a vigência desta avença.

8.4. O TJPB deve:
18 Expedir a ordem de fornecimento;
19 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo fornecedor para
a fiel execução do avençado;
20 Receber o objeto no dia previamente agendado, no horário de funcionamento
da unidade responsável pelo recebimento;
21 Solicitar o reparo, a correção, a remoção, a reconstrução ou a substituição do
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

9. GARANTIA
9.1. A garantia dos equipamentos deverá ser na modalidade “balcão”, pelo prazo mínimo
de 12 (doze) meses para todos os itens licitados, contados a partir da data da entrega e
deverá cobrir defeitos de fabricação.
9.1.1. Deverá ser apresentado, no momento da entrega dos bens, o Termo de Garantia de
cada equipamento.
9.2. Ocorrendo a necessidade de reparo, o prazo não poderá ultrapassar 5 (cinco) dias
úteis após a entrega do equipamento para reparo.
9.3. Em caso de impossibilidade técnica de conserto do equipamento original, a DETENTO-
RA DA ATA deverá disponibilizar, em caráter de substituição definitiva, equipamento novo,
equivalente ou superior ao defeituoso.
9.4. As despesas decorrentes da aplicação da garantia aqui especificada correrão por con-
ta da DETENTORA DA ATA.
9.5. A DETENTORA deverá, em 05 (cinco) dias úteis após a assinatura da ata de registro de
preços, encaminhar à Assessoria de Comunicação Institucional do TJPB, através do endere-
ço de e-mail (imprensatjpb@gmail.com) a relação de empresa(s) prestadora(s) de serviços
de Assistência Técnica Autorizada no Estado da Paraíba.
9.6. A Assistência Técnica Autorizada deverá possuir técnicos, ferramentas, equipamentos,
peças e componentes originais, e quaisquer outros itens necessários à boa execução dos
serviços, bem como produtos ou materiais indispensáveis à limpeza, manutenção e con-
servação dos equipamentos. 

10. UNIDADES FISCALIZADORAS:
10.1 – Assessoria de Comunicação Institucional

11. UNIDADE RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
11.1 – GECON – Gerência de Contratação
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Em João Pessoa, 26 de setembro de 2019

Assinado Digitalmente
 André da Silva Camilo

 Gerente de Contratação
Mat.: 474.855-7

APROVAÇÃO

Aprovo o presente Termo de Referência, em ______/______/______

__________________________________
Pela Assessoria de Comunicação Institucional do TJPB

Carimbo e Assinatura
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ANEXO II- MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ____________ Nº ______2019/TJPB

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

ATA Nº _____/2019

Aos _____________ dia(s) do mês de ____________ do ano de 2019, o Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, inscrito no CNPJ (MF) nº 09.283.185/0001-63, com sede na Praça João
Pessoa,  s/n,  Centro,  nesta  Capital,  neste  ato  representado  por  seu  Presidente,
DESEMBARGADOR_____________________________________________________________,
denominado Órgão Gerenciador, e a empresa___________________________, inscrita no CNPJ
(MF) sob o nº __.___.___/____-__, localizada na Av. _______________, nº ___, Bairro __________,
João  Pessoa/PB,  CEP.:  __.___-___,  representada  por  seu________,  o  Sr.
_______________________,  denominada  FORNECEDOR,  resolvem  celebrar  o  presente
instrumento de REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de
1993,  dos Decretos Estadual nº 34.986/2014 e Federal  nº 7.892/2013, e Resolução do
Tribunal  Pleno do TJPB Nº 15/2014,  tendo em vista o  decidido no Pregão _________  nº
______2019 – Processo Administrativo Eletrônico nº 2019181932, mediante as cláusulas e
condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  Aquisição  de  equipamentos  de  comunicação  com  a  finalidade  de  prover  as
necessidades de aparelhamento da Assessoria de Comunicação Institucional deste Tribunal
de  Justiça, conforme  especificações  constantes  do  Termo  de  Referência,  cujos
quantitativos  máximos,  especificações,  preços  e  fornecedores  foram  previamente
definidos, através do procedimento licitatório em epígrafe.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES
2.1 –  Integra a presente Ata de Registro de Preços o Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba, com sede na cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba, na qualidade de órgão
gerenciador.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE 
3.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses contados da
data da sua assinatura.
3.2 –  Durante  o  prazo  de  validade desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  TJPB não  será
obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de
licitação específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo  assegurado  ao  beneficiário  do
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
3.3 – Será incluído na presente ata, se for o caso, o registro da(s) empresa(s) que aceitar
(em)  cotar  o  produto  com  preço  igual  ao  do  licitante  vencedor  na  sequência  de
classificação  do  certame,  cuja  ordem  de  classificação  desses  licitantes  deverá  ser
respeitada nas contratações.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
4.1 – Obriga-se, ainda, o órgão gerenciador:

a)  Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos

Anexo Administrativo, 2º andar do Antigo Colégio João XXIII, situado na Rua Professora Batista Leite, nº 151- Bairro Róger– João Pessoa – PB,
fone (83) 3208-6018 e-mail: preg  e  @tjpb.jus.br

mailto:pregao@tjpb.jus.br
mailto:pregao@tjpb.jus.br
mailto:pregao@tjpb.jus.br


PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
EDITAL DE LICITAÇÃO – MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL – Nº  008/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO:  2019181932

fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos
materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação;
b) Convocar o fornecedor registrado via carta com aviso de recebimento ou e-
mail,  para  assinatura da ARP ou,  ainda,  enviar o instrumento por via postal
(com AR) para assinatura.
c)  Observar  para que,  durante  a  vigência  da presente  ata,  sejam mantidas
todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  no  certame,  bem
assim,  a  compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  inclusive  com
solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;
d)  Conduzir  eventuais  procedimentos  administrativos  de  renegociação  de
preços registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado,
bem ainda procedimento de aplicação de penalidades;
e) Consultar os fornecedores registrados – observada a ordem de classificação –
quanto ao interesse em fornecimento do(s) objeto(s) a outro(s) órgão(ãos) da
Administração Pública que externe(m) a intenção de utilizar a presente ARP;

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – O FORNECEDOR obriga-se a:

a) Assinar a presente ARP, bem como os contratos (ou documento substitutivo
dos contratos ex vi do art. 62 da Lei 8.666/93) dela decorrentes, quando for o
caso, além da retirada da respectiva nota de empenho, no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, contados da convocação/notificação;
b) Entregar o(s) produto(s) solicitado(s) no prazo e forma definidos no Termo de
Referência;
c)  Fornecer  o(s)  produto(s)  conforme  especificações,  marcas,  e  preços
registrados na presente ARP;
d) Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades
constatadas  pelo  órgão  gerenciador,  referentes  às  condições  firmadas  na
presente ARP;
e) Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
documentação  de  habilitação  e  qualificação  cujas  validades  se  encontrem
vencidas;
f) Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador ou a outro
órgão  não  participante  e/ou  a  terceiros,  provocados  por  ineficiência  ou
irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente
ARP;

CLÁUSULA SEXTA – DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1  –  Caberá  a  Assessoria  de  Comunicação  Institucional  do  TJPB o  acompanhamento
(fiscalização) de todas as Cláusulas previstas na Ata de Registro de Preços, bem como das
demais definições estabelecidas no Termo de Referência.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ENTREGA E DA GARANTIA DOS PRODUTOS 
7.1  – O(s)  produto(s)  só  serão  recebidos  definitivamente  depois  do  cumprimento  das
exigências  previstas  no  item  “4.  DA  ENTREGA  DOS  PRODUTOS”,  além  das  demais
exigências previstas no Termo de Referência. 
7.2 – O objeto licitado será submetido a uma inspeção e vistoria durante a entrega, sendo
rejeitados os que não atender as especificações e normas técnicas, ficando a licitante
vencedora na obrigação de entregar outro(s) em perfeito estado, bem como no dever de
apresentar  documentos que comprovem a origem, quando solicitados pelos  servidores
e/ou técnicos. 

Anexo Administrativo, 2º andar do Antigo Colégio João XXIII, situado na Rua Professora Batista Leite, nº 151- Bairro Róger– João Pessoa – PB,
fone (83) 3208-6018 e-mail: preg  e  @tjpb.jus.br

mailto:pregao@tjpb.jus.br
mailto:pregao@tjpb.jus.br
mailto:pregao@tjpb.jus.br


PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
EDITAL DE LICITAÇÃO – MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL – Nº  008/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO:  2019181932

7.3 –  No caso de produtos rejeitados ou defeituosos, o fornecedor deverá providenciar a
imediata correção/troca, dentro do prazo máximo de 72  (setenta e duas) horas, tempo
este  que  será  definido  dependendo  da  distância  da  localidade  onde  foi  executado  o
serviço, sob pena de ser aplicada multa na forma da Cláusula Décima Sexta.

CLÁUSULA OITAVA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA E OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE
8.1 – Não será permitida a utilização da ata de registro de preços por órgão não participante da
licitação.

CLÁUSULA NONA – DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1 – Os preços, as quantidades e as especificações do(s) objetos/bens registrados nesta
Ata encontram-se indicados no seguinte quadro:

LOTE 01 – LC123/2006 (EXCLUSIVO ME ou EPP)

Item Descrição/especificações mínimas Unid. Quant Valor Unit Valor total

01

Fones  de  ouvido  profissionais:  Dinâmico,  fechado,
ímã de Neodímio,  drive 40,0 mm, resposta de fre-
quência 10-20 Khz, impedância 63 Ohm, sensibilida-
de  106  dB/W/m,  manuseio  de  alimentação  1.000
MW, tipo de plugue – Adaptador estéreo Unimatch
dourado 1/4” e 1/8”. Marca de referência: Sony MDR
7506

Unid. 02 R$ 0,00

LOTE 02 – LC123/2006 (EXCLUSIVO ME ou EPP)

Item Descrição/especificações mínimas Unid. Quant Valor Unit. Valor total

01 Microfones:  Condensador,  padrão  Polar:  Cardioide,
tamanho  do  Diafragma:  1 (25,4  mm),  resposta  de″
Frequência: 20 Hz – 20kHz, máximo SLP: 138dB SLP,
impedância  de  saída:  50  ohms,  filtro  Low  CUT:
6dB/75 Hz Oitava, pad: -10dB, cor: Prata, conector:
XRL – Marca de Referência: Behringer B1, similar ou
de melhor qualidade.

Unid. 03 R$ 0,00

02 Braços de microfones para mesa em alumínio, sem
sinal LED “ON  AIR”, cor Prata, tamanho M, compri-
mento: Max. 78,7 cm, com encaixe  para tampo de
moveis. Marca de Referencia:  I  MIC Alctron, similar
ou de melhor qualidade.

Unid. 04 R$ 0,00

03

Multicabo de 08 (oito) vias numerado e espaguetado,
contendo 08(oito) XLR fêmea, e 08 XLR macho, liga-
ção de pinagem padrão – Marca de Referência: Santo
Ângelo, similar ou de melhor qualidade.

Mts. 15 R$ 0,00

TOTAL R$ 0,00

LOTE 03 – LC123/2006 (EXCLUSIVO ME ou EPP)

Item Descrição/especificações mínimas Unid. Quant Valor Unit. Valor total

01 Caixas de Conexão para embutir em mesa de reuni-
ão, contendo 03 entradas Tomadas Elétrica 2p+t, 01
HDMI (fêmea/fêmea), 02 RJ45 CAT5 e Rede, 01 entra-
da  de  P2  Áudio,  01  entrada  com  USB  Dados
(femea/femea).

Unid. 02
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LOTE 04 – LC123/2006 (EXCLUSIVO ME ou EPP)

Item Descrição/especificações mínimas Unid. Quant Valor Unit. Valor total

01 TV 43” Recursos ConnectShare™, Funcionalidades, acessibili-
dade (Guia de Voz - Guia de Voz e Aprenda a mexer no Menu
(Portuguese - Brasil) - Ampliar Aumento de contraste - Apren-
da a mexer no Controle Remoto da TV (Português - Brasil),
Cores Negativas, SeeColors Digital Clean View, Busca auto-
mática de canais, Desligamento Automático, Legenda, Con-
nect  Share™  (HDD),  (USB  2.0),  EPG,  Game  Mode  (Modo
Game Básico), Idioma (Local - Brasil - Português), Compatível
com HID USB, IPv6 Support, Sensor Ecológico. Marca de Refe-
rencia: Smart TV Led 43" Samsung Ultra HD 4k43NU7100, si-
milar ou de melhor qualidade.

Unid. 01 R$ 0,00

02 Suporte de parede articulado para TV 43”, na cor grafite ou
preto.

Unid. 01 R$ 0,00

TOTAL R$ 0,00

LOTE 05 – LC123/2006 (EXCLUSIVO ME ou EPP)

Item Descrição/especificações mínimas Unid. Quant Valor Unit. Valor total

01 Câmeras profissionais XDCAM compacta – Sensor CMOS
Exmor – 20 Megapixels (14.2 efetivos) – filmagem em HD
– Sds embutidos (2x) – tela de LCD 3.5” - opções de re-
produção lenta e rápida (Quick e Slow motion) – saídas
3G-SDI e HDMI – Controle  wireless  – 12 x zoom óptico –
abertura f/2.8-f/4.5 – distancia focal de 9.3 a 111.6mm –
compressão em MPEG-4 AVC/H.264/long-GOP/50/35/25 –
possibilidade de upgrade para  resolução em 4k – grava-
çãoo nos formatos: XAVC-L 50: VBR, maximum 50Mbps,
MPEG-4  H.264/AVC  –  LPCM  24-bit,  48kHz,  2  channels
XAVC-L 35: VBR, maximum 35Mbps, MPEG-4 H.264/AVC -
LPCM 24-bit,  48kHz, 2 channels XAVC-L 25: VBR, maxi-
mum 25Mbps, MPEG-4 H.264/AVC - LPCM 24-bit, 48kHz, 2
channels  AVCHD  VBR:  maximum  28Mbps,m  MPEG-4
H.264/AVC LPCM: 24-bit, 48kHz, 2 channels, DVCAM CBR:
25Mb/s LPCM: 16-bit, 48kHz, 2 channels - peso: entre 1kg
e 2,5kg (camera, bateria e lente) - Marca/modelo de refe-
rencia: Sony PXW-X70, similar ou de melhor qualidade.

Unid. 02 R$ 0,00

02 Baterias  Lithium-Ion  Battery  Pack  extras,  compatíveis
com as câmeras;

Unid. 04 R$ 0,00

03 Cases para armazenamento das câmeras; Unid. 02 R$ 0,00

04 Cartões SD, de ao menos 64GB cada, classe 10, UHS (Ul-
tra High Speed), compatível com as câmeras filmadoras;

Unid. 04 R$ 0,00

TOTAL R$ 0,00

LOTE 06 – LC123/2006 (EXCLUSIVO ME ou EPP)

Item Descrição/especificações mínimas Unid. Quant Valor
Unit.

Valor total

01 Hds externos de 2 TB USB 3.0, sem alimentação Unid. 04
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LOTE 07 – LC123/2006 (EXCLUSIVO ME ou EPP)

Item Descrição/especificações mínimas Unid. Quant Valor Unit. Valor total

01 Gravadores digitais portateis, com porta micro USB para troca de
dados de e para o computador e uso como interface de audio,
cartoes SD e SDH, suporte de audio de ate 24 bits / 96 kHz em
WAV compativel  com BWF ou  uma variedade de formatos  de
MP3, Filtro Lo-cut, Limitador, Tom de Teste, Tom de Ardencia, Fil-
tro de Realce por Voz , Pulo de Posicao de Reproducao, Controle
de Velocidade de Reproducao, Repeticao AB, Nivel Automatico
de  Gravacao,  Marcador,  Gravacao  Automatica,  Pre-Gravacao,
Temporizador  Automatico,  Overdubbing,  funcoes  de  Gravacao
Automatica, Pre-Gravacao e Temporizador Automatico, botao li-
mitador para sinal de entrada ate 120 dB SPL, funciona com ba-
terias AAA alcalinas, de litio ou NiMH recarregaveis padrao ou
adaptador. Formatos de gravacao: WAV: 44,1 kHz / 16 bits, 48
kHz / 16 bits, 48 kHz / 24 bits, 96 kHz / 24 bits. Microfone estereo
incorporado:Condensador  unidirecional,  03  1.050,00  3.150,00
formato estereo 90 ° XY Ganho: -∞ dB a +39 dB Nivel maximo
de pressao sonora: 120 dB SPL. Processamento de sinal 32 bits.
Peso maximo de ate 80 g (sem baterias). Entradas: Tomada de
fone estereo  de 1/8 ",  nivel  de entrada avaliado:  -∞ dBa -39
dBm,  Impedancia  de  entrada:  2  kΩ  plug-insuportada  (2,5  V).
Alto-falante mono de pelo menos 400 mW embutido. Tomada de
fone estéreo de 1/8 "(linha combinada / fones de ouvido), nível
de saída avaliado: 20 mW + 20 mW Em carga de 32Ω. Modelo de
referência Zoom H1n, similar ou de melhor qualidade.

Unid. 03 R$ 0,00

02 Cartões micro SD, de ao menos 16GB cada, classe 10, compatí-
veis com os gravadores solicitados

Unid. 03 R$ 0,00

03 Jogos de baterias recarregáveis de litio com recarregadores com-
patíveis com os gravadores solicitados

Unid. 03 R$ 0,00

TOTAL R$ 0,00

CLÁUSULA DÉCIMA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO
10.1. As condições de pagamento são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital em epígrafe.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA E DO DIREITO DE REFERÊNCIA
11.1 – A existência da Ata de Registro de Preço não obriga o órgão gerenciador a firmar as
futuras contratações de serviços com vencedor do certame do SRP, sendo-lhe facultada a
realização  de  procedimento  específico  para  determinada  contratação/aquisição,
assegurando ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de
condições.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICIDADE
12.1 – Os preços, quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto,
como as  possíveis  alterações  da  presente  ARP,  serão  publicadas  no  Diário  da  Justiça
Eletrônico do TJPB, em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da
Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ACRÉSCIMOS QUANTITATIVOS
13.1  –  É  vedado efetuar  acréscimos  nos quantitativos  fixados  pela  ata  de registro  de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA REVISÃO DE PREÇOS
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14.1 – Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços  praticados  no  mercado  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  dos  serviços  ou  bens
registrados,  cabendo  ao  órgão  gerenciador  promover  as  negociações  junto  aos
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d”, Inciso II, Caput do art. 65
da Lei nº 8.666/1993.
14.2 –  Nos procedimentos de revisão aplicar-se-ão os comandos dos arts.  18 e 19 do
Decreto Estadual nº 34.986/2014.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
15. 1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração, quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b)  não  retirar  ou  recusar-se  a  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento
equivalente,  no  prazo  estabelecido  pela  administração,  sem  justificativa
aceitável;
c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;
d) não mantiver as condições de habilitação e compatibilidade;
e)  não aceitar  a  redução dos preços registrados,  nas hipóteses  previstas  na
legislação;
f) em razões de interesse público, devidamente justificado.

II – Por iniciativa do próprio Fornecedor:
a)  quando,  mediante solicitação por  escrito,  comprovar  a  impossibilidade de
cumprimento das exigências insertas neste registro de preços, tendo em vista
fato  superveniente,  aceito  pelo  Órgão  Gerenciador,  que  comprovadamente
venha a comprometer a perfeita execução da relação contratual.

PARÁGRAFO ÚNICO – O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla
defesa,  deverá  ser  formalizado  mediante  competente  processo  administrativo  com
despacho fundamentado do representante do órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS SANÇÕES 
16.1.  As  sanções  são  aquelas  previstas  no  Termo  de  Referência,  anexo  do  Edital  em
epígrafe.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA DOCUMENTAÇÃO
17.1 A  presente  ARP  vincula-se  às  disposições  contidas  nos  documentos  a  seguir
especificados:

a) Processo Administrativo Eletrônico Nº 2019181932;
b) Edital do Pregão Eletrônico Nº ___/2019 – TJPB e anexos;
c) Proposta comercial do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – CADASTRO DE RESERVA
18.1 – Seguem relacionadas no Anexo Único desta Ata, as empresas que aceitaram cotar
preços iguais ao da licitante vencedora do Pregão Eletrônico nº ____/2019, do TJPB, na
sequência da classificação do certame, fazendo parte da lista que compõem o cadastro de
reserva,  em conformidade com o previsto no Art.  11,  inciso I,  do Decreto Estadual  nº
34.986/2014.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO
19.1 – Para dirimir as questões da presente Ata de Registro de Preços, as partes elegem o
foro da cidade de João Pessoa, no Estado da Paraíba, renunciando a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja. 
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A presente Ata,  após lida e achada conforme, é assinada pelo  representante legal  do
Órgão Gerenciador e do Fornecedor indicado acima. 

João Pessoa, ___ de _____________ de 2019.

DESEMBARGADOR ______________________________
Presidente do Tribunal de Justiça da Paraíba

_______________________________
FORNECEDOR

Testemunhas:
1)_________________________________________________CPF.:_____________________
2)_________________________________________________CPF.:_____________________

Anexo Administrativo, 2º andar do Antigo Colégio João XXIII, situado na Rua Professora Batista Leite, nº 151- Bairro Róger– João Pessoa – PB,
fone (83) 3208-6018 e-mail: preg  e  @tjpb.jus.br

mailto:pregao@tjpb.jus.br
mailto:pregao@tjpb.jus.br
mailto:pregao@tjpb.jus.br


PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
EDITAL DE LICITAÇÃO – MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL – Nº  008/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO:  2019181932

ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
CADASTRO DE RESERVA

Ordem  de
classificaç
ão

Fornecedor Marca/mode
lo  do  objeto
ofertado

CNPJ Endereço Represent
ante legal

Informaçõe
s  para
contato
(telefone,
e-mail, etc)

1º

2º
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ANEXO III – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO
(usar papel timbrado da empresa)
Local e data

Ao
Pregoeiro do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba
João Pessoa (PB)

Senhor Pregoeiro,

Pela  presente,  designamos  o  Sr.(a)
_____________________________________________________,  portador  (a)  da  carteira  de
identidade nº _________, expedida pela SSP do Estado de _____________, para nos representar no
processo licitatório relativo ao  Pregão Presencial nº __/2019, podendo o mesmo formular lances
verbais à proposta escrita apresentada, quando convocado, e, ainda, rubricar documentos, renunciar
o  direito  de  recurso  e  impugnação,  assinar  atas,  recorrer  de  decisões  administrativas  e,  enfim,
praticar todos os atos inerentes à referida licitação.

Atenciosamente,

_________________________________________
Assinatura

OBSERVAÇÃO – O presente documento deverá vir acompanhado, conforme o caso, de um dos
documentos citados no subitem 4.1.1 do edital, para fins de confirmação de poderes para subscrevê-
la.
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO
PARA HABILITAÇÃO

D E C L A R A Ç Ã O

(Nome da Empresa) _______________________, CNPJ/MF ou CIC nº. _________, sediada no (a)
__________________________  (endereço  completo),  declara,  sob  as  penas  da  lei,  que  até  a
presente  data  inexistem fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no presente  processo  licitatório,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

________________________, ____ de _____ de 2019.

_____________________________________________
Representante Legal da Empresa

OBSERVAÇÃO  –  A  presente  declaração  deverá  estar  contida  junto  com  o  envelope  02
(Documentação), depois de elaborada em papel timbrado do licitante e devidamente assinada.
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ANEXO  V  –  MODELO  DE  DECLARAÇÃO  DE  QUE  NÃO  EMPREGA MÃO-DE-OBRA
INFANTIL

DECLARAÇÃO

________(nome  da  empresa)________________________________,  inscrita  no  CNPJ  sob  o
nº_____________________________,  por  intermédio  de  seu  representante  legal  o  (a)  Sr  (a)
________________________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade
nº ________________________e do CPF nº ___________________, DECLARA, para efeito de
participação no processo licitatório  pertinente  ao Pregão Presencial  n°  __/2019 do Tribunal  de
Justiça do Estado da Paraíba, bem assim para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n°
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz (  )
OBS: em caso afirmativo assinalar a ressalva acima.

________________________, ____ de _________ de 2019.

____________________________________________________
Assinatura do Representante Legal da Empresa

OBSERVAÇÃO – A presente declaração deverá estar  contida no envelope 02 (Documentação),
depois de elaborada em papel timbrado do licitante e devidamente assinada.
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

D E C L A R A Ç Ã O

________(nome  da  empresa)________________________________,  inscrita  no  CNPJ  sob  o
nº_____________________________,  por  intermédio  de  seu  representante  legal  o  (a)  Sr  (a)
________________________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade
nº  ________________________e  do  CPF  nº  ___________________,  DECLARA para  fins  do
disposto no inciso VII do art.  4º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, estar ciente plenamente dos
requisitos de habilitação para participar do procedimento licitatório Pregão Presencial nº __/2019 do
Tribunal de Justiça da Paraíba.

________________________, ____ de ___________ de 2019.

_______________________________________________
Assinatura do Representante Legal da Empresa

OBSERVAÇÃO – O presente documento deverá ser entregue na abertura da sessão de licitação,
depois de elaborado em papel timbrado do licitante e devidamente assinado, sendo apresentado
separadamente da documentação de credenciamento e dos envelopes (1 e 2).
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ANEXO  VII  –  MODELO  DE  TERMO  DE  COMPROMISSO  DE  QUE  NÃO  EMPREGA E  NÃO
EMPREGARÁ  CÔNJUGE  OU  PARENTE  DE  OCUPANTES  DE  CARGOS  DE  DIREÇÃO  E
ASSESSORAMENTO, DE MEMBRO, JUIZ OU DESEMBARGADOR VINCULADO AO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAIBA

TERMO DE COMPROMISSO

Através deste instrumento, sem prejuízo dos ditames insertos no art.  2º,  VI da Resolução CNJ 07/2005,
declaro a inexistência, bem como assumo compromisso de não permitir ingresso nos quadros societários e/ou
de empregados da minha Pessoa Jurídica, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de
funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento
vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação,
ficando desde já ciente de que a inobservância dessa vedação acarretará a rescisão imediata do serviço de
fornecimento a ser celebrado com o Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, nos termos do  Edital.

________________________, ____ de __________ de 2019

____________________________________________________
Assinatura do Representante Legal da Pessoa Jurídica

OBSERVAÇÃO – A presente declaração deverá estar contida no envelope 02 (Documentação), depois de
elaborada em papel timbrado do licitante e devidamente assinada.
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ANEXO VIII

R E C I B O

Recebi do Tribunal de Justiça da Paraíba uma cópia do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N° ___/2019, que
tem por aquisição de equipamentos de comunicação com a finalidade de prover as necessidades de aparelhamento
da Assessoria de Comunicação Institucional deste Tribunal de Justiça, através do sistema de registro de preços,
conforme  especificações constantes no Termo de Referência

Razão Social/Denominação:_________________________________________________________

CNPJ/MF:_______________________________________________________________________
Endereço:________________________________________________________________________
Telefone: _________________________________
Fax: _____________________________________
E-mail: ___________________________________

João Pessoa (PB), _____ de ___________________ de 2019.

________________________________________________
Assinatura

OBSERVAÇÃO:  Visando  comunicação  futura  entre  este  Tribunal  de  Justiça  e  essa  empresa,
solicitamos  de  Vossa  Senhoria,  preencher  o  recibo  de  entrega  do  edital  e  remeter  a  Comissão
Permanente de Licitação por e-mail: prege@tjpb.jus.br
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